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RESOLUÇÃO Nº020/2026 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações em Reunião Extraordinária na data de de 10

de abril de 2026

RESOLVE:

Art.  1º  –   Aprovar  a  renovação  de  inscrição  do  Coletivo  Inclusão,  sob  o  CNPJ:

28.249.058/0001-92, com sede na Rua Ephigenio Pereira da Cruz, 981- CEP 83.833-

020  –  Pioneiros-  Fazenda  Rio  Grande/  PR,  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente- CMDCA de Fazenda Rio Grande.

Art.  2º –  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz
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